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Resultado da 5ª Reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental
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1. Abertura da Câmara Técnica pelo presidente da CTCA

A reunião foi aberta pelo Presidente da CTCA, Sr. Raimundo Deusdará Filho
(MMA), com os seguintes membros presentes:

Dione Macedo – MME 
Eugênio Spengler – Estado da Bahia
André Luiz França – Estado do Rio de Janeiro 
Henrique Carlos Labaig – ANAMA
Marion Heinrich – CNM 
Elisa Romano Dezolt – CNI 
Patrícia Boson – CNT
Tadêu Santos – Sócios da Natureza

2. Aprovação das transcrições ipsis verbis da 4ªCTCA

Aprovada

3. Ordem do Dia

3.1.  Processo  nº  02000.002302/2012-90 –  Licenciamento  ambiental  de  parques
eólicos.
Houve  apresentação,  pelo  Sr.  André  Franças  (RJ),  do  relatório  consolidado
referente aos pareceres de pedido de vistas indicando a viabilidade da proposta
de resolução sobre Licenciamento de Parques Eólicos com algumas emendas de
aperfeiçoamento. As discussões realizadas, bem como as diferentes propostas de
alteração ao texto da minuta, levou o presidente da CTCA a propor e colocar em
votação a  criação de  GT que foi  aprovado.  Esse  GT terá como Coordenador
Raimundo  Deusdará,  Vice-Coordenador Tadêu  Santos  e  como  Relator  André
França. Ficou pré-agendado que o GT fará reunião nos dias 22 e 23 de agosto de
2013. 
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3.2. Processo nº 02000.002185/2012-64 – Proposta de Recomendação para a ado-
ção do Programa Nacional de Gestão, Controle e Prevenção de fontes de contami-
nação de sedimentos em complementação à Resolução Conama nº 344/2004.
Aprovada a inversão de pauta, o assunto foi tratado no início da reunião. Diante
dos debates foi decidido que a CNT encaminhará o documento, na forma de mo-
ção, à próxima Plenária do CONAMA.

3.3. Processo  n° 02000.002038/2013-75 – Proposta de revisão da Resolução CO-
NAMA 413/2009.
Feita a defesa da proposta pelo Conselheiro Suplente do MPA, Sr. Luís Sabanay,
e alguns esclarecimentos solicitados por representantes da CTCA, a matéria foi
aprovada por consenso.

4. Informes.

5. Encerramento.

Reunião encerrada às 17h30 do dia 06/08/2013.
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